
NOTA TÉCNICA 3052

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. JUIZ de Direito  Dra. Cláudia Regina Macegosso

PROCESSO Nº.:50617723220218130024

CÂMARA/VARA: 10ª Unidade Jusrisdicional Cível

COMARCA: Belo Horizonte

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: HFC

IDADE: 4 anos

PEDIDO DA AÇÃO:  PROMPT (Prompt For Restructuring Oral  Muscular

Phonetic Targets) e hidroterapia

DOENÇA(S) INFORMADA(S): Q98

FINALIDADE  /  INDICAÇÃO:  Verificar  a  necessidade  do  tratamento  de

fonoaudiologia com Método PROMPT na intervenção de indivíduos com

diagnóstico  de  TMF  e  de  sessões  ilimitadas  de  terapia  ocupacional,

fisioterapia e fonoaudiologia para o tratamento do paciente com Q.98.1.

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG-40163

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2022.0003052

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

A  parte  requerente  pleiteia  sessões  ilimitadas  de  terapia  ocupacional,

fisioterapia,  fonoterapia  e  a  cobertura  do  plano  de  hidroterapia  para  o

tratamento do filho menor com CID 10 Q98.1, além de fonoaudiologia pelo

método  PROMPT  (Prompt  For  Restructuring  Oral  Muscular  Phonetic

Targets).  O  número  ilimitado  de  sessões  de  terapia  ocupacional,

fisioterapia,  fonoterapia  são essenciais  para o  tratamento  do quadro de

saúde do menor? O paciente pode deixar de ter acompanhamento destes
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profissionais,  sem comprometer o seu tratamento e desenvolvimento? O

método de fonoaudiologia PROMPT é essencial para o tratamento da fala

do  menor,  com  benefícios  significativos  para  o  paciente?  Existe

superioridade e real necessidade do tratamento alternativo em detrimento

do  tratamento  convencional?  E  mais,  a  hidroterapia  oferece  melhora

significativa  no  quadro  do  paciente,  possibilitando  melhor  qualidade  de

vida?  O  tratamento  de  hidroterapia  é  essencial  e  urgente?  O

acompanhamento com estes profissionais é necessário e urgente diante do

diagnóstico do paciente?

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

 A síndrome 49, XXXXY é uma aneuploidia do cromossoma sexual, com

três cromossomas X a mais, extremamente rara, que tem uma incidência

de 1/85.000 a 1/100.000 nascimentos do sexo masculino, não existindo

nenhum  fator  específico  que  seja  responsável  pelo  aparecimento  do

mesmo. A sua origem provém da falta de disjunção de cromossomas ho-

mólogos (durante a primeira divisão meiótica) ou de cromatídeos irmãos

(durante a segunda divisão meiótica) nas células germinativas maternas.

Os indivíduos com esta síndrome podem apresentar deficiência intelectu-

al leve a moderada, com dificuldades de aprendizagem, atrasos no de-

senvolvimento da linguagem e por sua vez da fala. A insuficiência testicu-

lar é notável durante a adolescência, anomalias neurológicas, músculo-

esqueléticas, genitais, dentofaciais e imunológicas são bastante comuns.

Também tendem a apresentar hipotonia muscular, sinostose radiocubital,

fenda palatina,  anomalias  da substância  branca,  infeções respiratórias

recorrentes na primeira infância e anomalias dentarias.

A  sigla  PROMPT significa  “Prompts  for  Reestructuring  Oral  Muscular

Phonetic Targets” (prompts para a organização dos pontos fonéticos oro

musculares). Crianças com Apraxia de Fala não sabem como planejar os

movimentos dos articuladores (língua, lábios, mandíbula, etc) para falar,

e essa abordagem, por meio de estímulos específicos, a ajudam a “cons-

truir ” esse caminho. No caso em tela estão descritos deficiência intelec-
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tual e  anomalias dentárias, dentofaciais que comprometem a fala pro vá-

rios mecanismos.

A hidroterapia é viável e os efeitos adversos são mínimos; No entanto, os

parâmetros de dosagem não são claros. Pesquisas adicionais são neces-

sárias para determinar a eficácia da intervenção aquática e a dosagem

do exercício em categorias de várias idades . Não há evidência científica

robusta que comprove que therasuit, equoterapia e/ou hidroterapia apre-

sentem desfechos superiores em detrimento da fisioterapia e terapia ocu-

pacional convencionais contempladas pelo ROL da ANS.  

O tratamento  da síndrome XXXXY é multidisciplinar e visa controle sinto-

mas e diminuição de danos.

A doença não tem cura. É frequente que a expectativa dos profissionais

e familiares não seja alcançada independentemente do tipo de reabilita-

ção promovida.No estado atual da medicina, o melhor tratamento dispo-

nível está inserido no Rol da ANS, através da fisioterapia convencional.

IV – CONCLUSÃO

➢ Na literatura não existem dados que comprovem  a eficiência/supe-

rioridade  das  terapias  pleiteadas  em comparação  com os  trata-

mentos convencionais
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VI –   DATA  : 13/08/2022

NATS JUS TJMG
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